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Projeto de Resolução n'002/2020

20 de abril de2020
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Iuan Luciano Ataú

Institui, no àmbito da Càmara de Vereadores de

Itaporanga D' Ajuda/Se, o Sistema de Deliberação

Remota, medida excepcional destinada a viabilizar o

funcionamento do Plenário durante a emergência de

saúde pública de importância intemacional

relacionada ao coronavírus (Covid-19).

O'tuda

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, no uso de suas

atribuiçoes legais e regimentais, apresenta para apreciação do Plenário desta Casa de Leis, em

consonância o Decreto Municipal 759012020 de 17 de março de 2020 que declara situação de

emergência em saúde pública no municipio, o incluso Projeto de Resolução n" 0022020 que tem

por Íinalidade, Institui, no âmbito da Câmara de Vereadores de ltaporanga D'Ajuda/Se, o Sistema

de Deliberação Remota, medida excepcional destinada a viabilizar o funcionamento do Plenário

durante a emergência de saúde pública de importância rnternacional relacionada ao coronavirus

(Covid-19), nos termos que segue:

Art. 10 Esta Resolução regulamenta, no âmbito da Câmara de Vereadores do Municipio

de ltaporanga D'Ajuda/SE, a forma de discussão e votação remota de matérias sujeilas à

apreciação do Plenáno, doravante denominado Sistema de Deliberação Remota (SDR).

Parágrafo único, Entende-se como votação e discussão remota a apreciaçáo de

matérias por meio de solução tecnológica que dispensa a presença fisica dos parlamentares em

Plenário.

Art. ? O uso do Sistema de Deliberação Remota (SDR) é medida excepcional a ser

determinada pela Mesa Diretora para viabilizar o funcionamento do Plenário durante a situação de

calamidade pública em saúde de importância intemacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).

§ 1o Acionado o SDR pelo Presidente da Câmara de Vereadores, as deliberaçoes do

Plenário serão tomadas por meio de sessôes virtuais e as reuniÕes das comissões permanentes
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sejam compatíveis com as recomendaçÕes do Ministerio da Saúde.
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Art. 30 O SDR terá como base uma ou mais plataformas que permitirão o debate com

áudio e vídeo entre os parlamentares, observadas as seguintes diretrizes:

| - as sessões serão realizadas as terças e quintasJeiras, com início às '16:00hrs com

tolerância máxima de atraso 15 (quinze) minutos e duração máxima de 2hrs;

ll - as sessÕes realizadas por meio do SDR serâo públicas em diário oficial;

lll - o sistema de votação segue como delibera o art. 21 1' do regimento interno de forma

nominal feita pela chamada dos presentes, pelo secretário, devendo os vereadores responder SlM,

os que votam a favor da propositura, e NÃ0, o que votam contrário, o Presidente proclamará o

resultado, mandando ler os nomes dos vereadores que tenham votado SlM, e dos que tenham

votado NÃO.

lV - encenada a votaçâr individual, convocado o vereador sequente o voto proÍerido no

SDR é inetratável;

V - é de responsabilidade do vereador estar logado na plataforma virtual no horário

estabelecido no item I deste artigo.

Vl - o SDR deverá Íuncionar em smartphones que utilizem sistemas operacionais iOS

ou android para Íins de votação e participação de áudio e vídeos nas sessôes;

Vll - o SDR deverá permitir o acesso simultâneo de todos os parlamentares, que

exercerá a mediação da sessão sob o comando direto do Presidente da Câmara;

Art. 40 As sessÕes realizadas por meio do SDR serão consideradas sessões

deliberativas ordinárias da Câmara de Vereadores, em cuja ata serâ expressamente consignada

a informação de que as deliberaçoes foram tomadas em ambiente virtual.

§ 10 As sessoes realizadas pelo SDR deveram obedecer ao art. 117' §1 após a leitura

do expediente, a sessão somente terá prosseguimento, se estiverem presentes, no minimo,

vereadores que peíaçam 1/3(um teço) dos membros da Casa, logados na plataforma.

§ 2o As sessoes realizadas pelo SDR deverão apreciar preferencialmente matérias

relacionadas à emergência de saúde pública intemacional referente ao coronavírus (COVID-19)

após manifestação favorável da assessoria juridica deste Poder e matérias com prazos

resguardados no regimento interno desta casa.
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Art. 50 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçã0.
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Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga D'Ajuda/Se, 20 de abril de 2020.
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